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RESOLUÇÃO Nº. 018/2007
SÚMULA: INSTITUI O VALOR DA DIARIA PARA MANUTENÇÃO DE DESPESAS COM VIAGENS E/OU DESLOCAMENTOS DOS VEREADORES E SERVIDORES DO LEGISLATIVO A SERVIÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS CONFERIDAS PELA ALÍNEA “H” DO ARTIGO 14 DO REGIMENTO INTERNO, FAZ SABER QUE O PLENÁRIO APROVOU E ELA PROMULGA A SEGUINTE RESOLUÇÃO;

Artigo 1º - Fica instituída Diária para manutenção de despesas com viagens e/ou deslocamentos dos Vereadores e Servidores do Legislativo a serviço da Câmara Municipal de Nova Santa Helena/MT.

Artigo 2º - O valor da Diária mencionada no artigo anterior será de 200,00 (duzentos Reais) por dia de viagem e/ou deslocamento a serviço da Câmara Municipal de Nova Santa Helena, dentro dos limites territoriais do Estado de Mato Grosso.

Parágrafo Único - Fica crescido o percentual de 30% (trinta por cento) ao valor da diária, em caso de viagens e/ou deslocamentos interestaduais, a serviço da Câmara Municipal de Nova Santa Helena/MT.

Artigo 3º - Os Vereadores e Servidores do Legislativo deverão preencher de próprio punho o relatório de viagem.   

Artigo 4º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 5º - Revoga-se todas as disposições em contrário, especialmente a Resolução 003/2001.
Câmara Municipal de Nova Santa Helena, Estado de Mato Grosso, em 11 de junho de 2007.

VALMIR PEDRO DE MORAES                                RAUL BATISTELLO 

                             Presidente                                                        Primeiro Secretário
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